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LIVRO Nº 34                                                                      Fls.  Nº 91 
                    Estado de Mato Grosso do Sul   
                Prefeitura Municipal de Cassilândia  
                 Lei Nº 1.947/2014, de 05 de maio de 2014. 
    “Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Conselho 
Municipal de Cidadania e Segurança Pública – COMCISP de 
Cassilândia-MS e dá outras providências”. 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA, a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: Prefeito Municipal de Cassilândia, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, Faz Saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei; 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de 
cooperação mútua com o Conselho Municipal de Cidadania e Segurança 
Pública – COMCISP de Cassilândia-MS, objetivando o fortalecimento dos 
órgãos de Segurança Pública de nossa cidade. 
Art. 2º - Em contrapartida, o Executivo Municipal repassará ao Conselho 
Municipal de Cidadania e Segurança Pública – COMCISP de 
Cassilândia-MS., para atendimento das atividades institucionais dos 
órgãos de Segurança Pública, a importância de R$ 78.000,00 (setenta e 
oito mil reais) que será paga da seguinte forma: 
§ 1º - A 1ª (primeira) parcela será paga no valor de R$ 8.666,72 (oito mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos) com 
vencimento para o dia 25 de abril de 2014 e as demais 08 (oito) parcelas 
serão pagas no valor de R$ 8.666,66 (oito mil, seiscentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e seis centavos) mensais, iguais e sucessivas, com 
vencimento para todo o dia 25 de cada mês subseqüente.  
§ 2°- O prazo de vigência do convênio previsto no “caput” do art. 1° desta 
lei será a partir de 1° (primeiro) de abril de 2014 e o término em 31 de 
dezembro de 2014, podendo ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, em razão de entendimento e conveniência para as partes. 
§ 3°- Podendo o convênio ser rescindo, mediante denúncia formal com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias de quaisquer dos participes 
apoiado em que caracterize descumprimento ou inadimplência das 
cláusulas do convênio. 
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 
 
 
 
LIVRO Nº 34                                                                      Fls.  Nº 92 
                    Estado de Mato Grosso do Sul   
                Prefeitura Municipal de Cassilândia  
                    Lei            
20.101 – Gabinete Prefeito 
04.122.0019-2.004 - Apoio ao Conselho de Segurança; 
3.3.50.43 – Subvenções Sociais; 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos cinco (05) dia do mês 
de maio de 2014. 
 
 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
    
 
                                               
   * Registrada em livro próprio e publicada por 
     Afixação no local de costume, na mesma data. 
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